
Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

4958

06/09/2024 13:45:31 09/2024 TYRL7HGGF

5092

08.329.433/0001-05 149329 JUNDIAI - SP

 BARÃO DE TEFFÉ - 160, JARDIM ANA MARIA, CEP: 13208760

CONJ 505 A.V13 (19)3242-4505 societario@contmaisassessoria.com.br

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI

000480517 TERESINA - PI

(86)2222-8052 pauloandre@mppi.mp.br

1706 / 787 - SERV. DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

DIA 02/08/24 - PREGAO ELETRONICO No 90005/2024 - Qtde 1 x Valor Unit. R$ 256,33 = Total R$ 256,33.
DIA 27/08/24 - PREGAO ELETRONICO No 90011/2024 - Qtde 1 x Valor Unit. R$ 256,33 = Total R$ 256,33.
DIA 27/08/24 - PREGAO ELETRONICO No 90007/2024 - Qtde 1 x Valor Unit. R$ 256,33 = Total R$ 256,33.

PUBLICADO NO JORNAL O DIA - TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 30/2020 - PROCEDIMENTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA N 19.21.0721.0005692/2020-11-
EMPENHO: 2023NE00965 -DEPOSITO- BANCO DO BRASIL- AG.1227-0 - C/C.101520-6  - IRRF DE 1,5% E DE RESPONSABILIDADE DO EMITENTE CONFORME ART. 718 DO
RIR 9580/2018 E IN No 123/1992 AUTO-RETENCAO.- EXCLUEM-SE DA BASE DE CALCULO AS IMPORTANCIAS PAGAS DIRETAMENTE OU REPASSADAS A EMPRESA DE
RADIO, TELEVISAO, JORNAIS E REVISTAS CONFORME PARECER NORMATIVO CST No 7, DE 02/04/1986.- E DISPENSADA A RETENCAO QUANDO O VALOR DO IMPOSTO
QUE SERIA RETIDO FOR IGUAL OU INFERIOR A R$ 10,00 (LEI No 9.430/96, ARTIGO 67). VALOR A PAGAR DA NOTA R$ 768,99.

768,99

0,00

0,00

0,00

0,00

768,99

2 - Não

GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI

0,00

Natureza Operação

1-Exigível

05.805.924/0001-89

Alvaro Mendes - 2294, Centro, CEP: 64000060

Local da Prestação JUNDIAI - SP

 Nome Fantasia

 (=) Valor do ISSQN     R$

 (x) Alíquota  %

 ISSQN a Reter

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

480,00

11,56

( ) Sim (X) Não

0,00

4,00

768,99

288,99

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://jundiai.giss.com.br com a utilização do Código de Verificação.


